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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÓES

Concorrência no 2024.06.20.'l

(Qualificação da empresa)

Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

Declara que náo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de í8 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos do inciso XXXlll, do Art. 7o da Constituição Federal;

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras
normas específicas.

Declara que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei.

Local e data

Assinatura do responsável pela empresa

c0ilissÃ0 DE

FÕlha No
LrcrrÂcÃ
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ANEXO ilr
MINUTA DO CONTRATO

l:cJlha N

, de um lado a Secretaria Municipal de
... de ........|CE e de outro

O MUNICíP|O DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, atraves do(a)
Secretaria/Fu ndo Municipal de ................... neste ato representada por seu(sua)
Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro
lado estabelêcida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o
neste ato representada por

portado(a) do CPF no .................... apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade
Concorrência Pública lnternacional no 2024.06.20.1, em obsêrvância às disposições da Lei
no 14.133, de 1o de abril de 2021 e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e
condiçóes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA 1A. OBJETO
.'l O objeto do presente instrumento é a

nculam a este contrato, independentemente de transcrição
Projetos;
Edital da Licitaçáo;
Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
regime de execução é o de semi-integrado.

cLÁusuLA 2a - vtcÊNctA, pRAzo DE ExEcuÇÃo E pRoRRocAÇÃo
2.1 . O presente contrato terá vigência de 50 (cinquenta) meses, sendo que os serviços
deveráo ser executados e concluídos dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) meses, de
acordo com o cronograma fisico-financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de
serviços, na forma do artigo '105 da Lei n" 14.133, de 2021 .

2-2. A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes
req uisitos:
a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmenle;
b) Seja juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
2.2.1 . Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Contratante.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçâo de termo aditivo,
firmado por ambas as partes.
2.5. Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovaçáo.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sançóes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

2.Vi
2.1.
2.2.
2.3.
2.4.
3.O
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CLÁUSULA 3" . MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÂO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entÍega, observação e recebimento do objeto constam nos
Projetos, anexo ao instrumento convocatório.
3.2. Não será admitida a subcontratação do objêto contratual.

CLÁUSULA 4" - VALOR, PAGAMENTO, REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO
EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
4.1. O valor total da contratação e de R$ ( )
4.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçóes a ele referentes encontram-
se deÍinidos no cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em conÍormidade com os
serviços executados e medições apresentadas e atestadas pela fiscalização da Contratante.
4.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,
contado da data do orçamento estimado.
4.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais,
descritas nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste.
4.6. Após o interregno de um ano, os prêços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do índice Nacional de Custo de Construção - INCC, exclusivamente para as
obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
4.8.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempÍe que este ocorrer.
4.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
4.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
4.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. '136, da Lei
14.133t2021 .

4.13. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do An. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei
14.13312021 , devendo ser formalizado através de ato administrativo.
4.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei
n" 14.13312021.

cLÁusuLA 5" - oBRTGAçÓES DO CONTRATANTE
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5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
5.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos;
5.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execuçáo dos serviços, fixando prazo para a sua
correçâo, certiÍicando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
5.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
5.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
5.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143, da Lei no 14.13312021:
5.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;
5.9. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;
5.'10. Cientificar a Procuradoria Geral do MunicÍpio para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pêlo Contratado;
5.1'l . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçÕes relacionadas à
execução do presente Conlrato, ressalvados os requerimentos manifestamenle impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
5.1'l .'l . A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogaçâo por igual período, quando motivada.
5.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
5.13. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início
de processo admrnistrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
5.14. Fornecer por escrito as informaçóes necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.
5.'15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
5.'16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço:
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao
Cartório de Registro de lmóveis;
5.t6.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de
serviço contratado.
5.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações tecnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções
técnicas após o recebimento do serviço e notificaçóes expedidas.
5.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçóes,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.
5.'19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

,._r. ! ! .,
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5.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

cLÁusuLA 6" - oBR|GAÇÔES DO CONTRATADO
6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e dê seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
6.2. Manter preposto, aceito pela Administraçáo, no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
6.2.1 . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
Contratante, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.
6.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, da Lei no 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por
eles solicitados;
6.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçôes resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçâo ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que Íicará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;
6.7. Efetuar comunicaçáo ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.
6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da lei no 14.13312021:
6.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os sêguintes
documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS;
e) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
6.'10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
lêgislaçâo específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
6.'1 1 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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6.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
6. í 3. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
6.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
6.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinaçóes do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
6.'16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
6.í7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação:
6.19. Cumprir, durante todo o período de exêcuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação, nos termos do art. 'l 16, da Lei no

14.133t2021;
6.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for
solicitado, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. I 16, parágrafo único);
6.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
6.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no aÍt. 124,11, d, da Lei no 14.13312021;
6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;
6.24. Observar os preceitos da legislaçáo sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
6.25. Atender às solicitaçóes do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo Íixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigaçóes relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificaçóes do projeto.
6.26. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do
Contratante.
6.27. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a náo executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar
ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
6.28. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
Contratante.
6.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respeclivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes
hidrossanitárias, elétricas e de comunicaçáo.
6.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competênte, conforme as áreas de
atuação.
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6.31 obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigiveis, na forma da legislação aplicável.
6.32. Elaborar o Diário dos Serviços incluindo todas as informaçôes pertinentes sobre o
andamento, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação
ao cronograma previsto.
6.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do
Termo de Recebimento Definitivo.
6.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros,
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
6.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificaçôes.
6.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligaçóes definitivas das utilidades
previstas no projêto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto
aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a
obtençáo de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se,
Licença Ambiental de Operação etc.).

cLÁusuLA 7a - GARANTTA DE EXECUÇÃO
7.1. A contratação conla com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no
14.1331202'|, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
7.2, O contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública,
seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
total do contrato.
7.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.
7.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência
do contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
7.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 7.6 deste contrato.
7.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
7 .7. A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
7.7.1. pÍeluízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;
7.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
7.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pelo contratado, quando couber.
7.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 7.7, obsêrvada a legislação que rege a matéria.
7.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica
a ser fornecida, com correção monetária.
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7. 10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
defi nido pelo Ministério competente.
7.11. No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil,
e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do código civil.
7.12. No caso dê alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.
7.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigaçáo, o Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificado.
7.'14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
7.14.', . O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137, § 4o, da Lei n.o 14.13312021).
7.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinislro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderáo ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos das regulamentações da
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
7.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaraçâo do contratante, mediante termo circunsta nciado, de que o contratado cumpriu
todas as cláusulas do contrato;
7.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após
a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.
7.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
7.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no Edital e neste Contrato.
7.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço
prevista especificamente nos Projetos.

CLÁUSULA 8" . INFRAÇÓES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.'l . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar alo lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
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8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempÍe
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2o, da Lei no .í4.133,

de 2021);
8.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 'í56, § 4o, da Lei no'14.133, de 2021):
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da
Lei no 14.í33, de2021).
8.2.4. Multa:
8.2.4.1 . Moralôria de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
8.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do ar1. 137 da Lei no. 14.'133, de 2021.
8.2.4.3. Compensatória de 10% (dez poÍ cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçáo total do objeto.
8.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no
14.133, de 2021)
8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, § 70, da Lei no 14.133,de2021).
8.4.'l . Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 1 56, § 8o, da Lei no 14. 1 33, de 2021).
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicaçâo enviada pela autoridade competente.
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. í58 da Lei no í4.133, de 2021 , para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. í 56, § 1o, da Lei no '14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.'133, de 2021, que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 201 3, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administraçáo, à pessoa iurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relaçáo de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei no 14.133, de 2021).
8.10. As sançóês de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

8.1 'l . Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município
contratante, na forma da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

CLAUSULA 98 - EXTINÇÃO CONTRATUAL
9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
9.2. Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no ptazo estipulado, a vigência
poderá ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
9.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do
contratado:
a) ficarâ ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
9.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada
nos presentes autos, as situações previstas no Art. '137, da Lei no 14.13312021, assegurados
o contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos '138 e
139 da referida lei.

CLÁUSULA í0". FONTE DE RECURSOS E DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
oriundos do Tesouro Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

10.2. A dotaçáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA íí" - CASOS OMISSOS
'l 1 .1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA 1 2" . ALTERAÇOES
12.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei no 14.133, de202'1.
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressôes que se Íizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
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'12.3. As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo.
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no'14.133, de
2021 .

cLÁusuLA í3a - PUBLTCAÇÃO
13.'l . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA 14A. FORO
14.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conlrato é o da
Comarca de Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, § 1o, da Lei no 14.'133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF2
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POKTARIA N" 0303, DE 31DE, MARçO DE 2023

l)ispôc sol:lc a nr>ucaçiir> dr> Àgcntc dc
(ionttatacr)cs cla (lcntlal clc Conrplas clo )hrrricípio.

ir:tcgtmrtc cla Sccrctaria clc r\clnrinisÍrrçi\<., ckr

i\'{tu.ricípio dc.J uazciro do Norlc,

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, oo

uso dc suas atribuiçôcs confe ridas pclo .i\rt. r-2, irrcrsos \rJ I c [-\, cla l.,ci Orgânica i\Ír:rricipal, clcr 05

dc al;ril clc 1990;

CONSIDERÂNDO ns clisposiçircs dt l.ci Colrrplcmcntar n" 136, clc 23

dc rrrarço lc 2023, <1rc institui n (lcntr;rl clc Oompras rJo l\'[rrnicípir> clcJunzcito rkr rr\ortc, altcrlrrr-[r

a rcr:laçào dos parágrafr.rs 1" c 2'ckr :\rt. ó"1J, rla Lei Cr-rrnplcrncrt.ttut n" 112, dc ()5 rlc julho ilc 2{)I7.

cm arcnção à Lci lrcdctal n' 14. 133, dc l" tlc ablil dc 2021;

RESOLVE

,\rt. 1" - NOMEÂR W,\NDSON I)1,) Irltlr,l'I';\S PI,lltlilR,\, Pormclor rk,

ll(.1 n' 2001034(l(ró097 SSP/CIj, inscritr> nr> (jPli no 993. UlJft.013-611, l)an o catgo tlc pr'ovin.rcr.rto

crn comissãr-r tle Agcntc dc (Jontlrtaç<)cs da Ccntml dc ()onrprls do ^\{uuicípio, intcgriullc (l,l

cstnrtr.:rir otgarrizacir»tl dâ Sccfctâliâ r\,lunicipal clc ;\drninis rr-ac:io (SI,,r\l)), tlc Nír,cl Ocuprrcionrl

D.\S-2

Âtt. 2' - Lista Portaria cntra cnl vigot na clata clc 1" clc al;ril clc 202.i

Pllácio Municipn
(lcrlri, aos 3l clc marçc; clc 2023

Josó Oct',rldo da (iruz, cnrJuazcito do Nortr:, lisraclo cLr

, ,;\..
l\\

GLÊDSON.J-IMA BtszERRA
I'kr:Ferre NÍuN rcri'^ l.

Pnl,1.io Josi ( lcr ido (ltr (i rr, L\.qa Itir«cu I;iqrrcircLlr, 
"z/n, 
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ASSESSO JURIDICA

Parecer Jurídico - Concorrência Pública Internacaonal No 2024.06.20.1

DrRErro ADMrNrsrRATrvo. ucrrecõrs E
coNTRATos, colvconnÊtcrA ELEíRôNrcA.
lrcrsuçÃo lpucÁvel: Art. 28, rNcrso rr DA
LEr No 14.133/2021, arÁlrsr :uúorca oo
PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. RESSALVAS
E/ou REcoMENoações.

1. Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a

contratação de empresa para execução dos serviços de mobilidade urbana em diversas
localidades do Município de Juazeiro do Norte/CE, através da sua Secretaria de Infraestrutura,
com a utilização de recursos oriundos do empréstimo contraído junto ao Banco de
Desenvolvimento da América Latina (Corporação Andina de Fomento - CAF), mediante
licitação pública, na modalidade Concorrência, em sua forma eletrônica, conforme justificativa
e especificações constantes do Projeto Básico, Projeto Executivo e seus anexos.

2. Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:
I) Formalização da Demanda (Solicitação de Serviços) e Autorização da Autoridade
Competente;
II) Estudo técnico Preliminar e demais documentos preparatórios da demanda (projetos);
III) Edital e seus Anexos.

3. É a síntese do necessário.

APRECIACAO JURIDTCA

Finalidade e abranqência do oarecer iurídico:

4. Preliminarmente, destaca-se que a análise declinada neste parecer OPINATIVO limita-
se aos aspectos estritamente jurídicos e de regularidade formal do procedimento, portanto,
não são objeto de manifestação jurídica juízos de conveniência e oportunidade das
autoridades competentes sobre a definição do objeto e da melhor maneira de atender à
necessidade pública, bem como a revisão e conferência de cálculos, fórmulas ou indicadores,
tabelas, técnicas de avaliação ou medição, e outros aspectos alheios às atribuições e aos
conhecimentos técnicos da função de assessoramento jurídico. Nesse sentido, cumpre
ressaltar, no que tange ao papel do analista jurídico, que este parecer se cinge ao controle
prévio de legalidade, conforme estabelece o aftigo 53, I e II, da Lei no 14.133, de 2021 (Nova
Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

*Art, 53. Ao final da fase preparatória, o procêsso licitâtório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
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mediante análise jurídica da contratação.
§ 10 Na êlaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os êlêmentos indispenúveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideraç5o na análise jurídica;"

5. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá
em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não
abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e opoftunidade.

6. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e
avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente
do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse
público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo
órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

7. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de analista jurídico exercer a

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos,
nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos
estão dentro do seu espectro de competências.

8. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,
dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não,
tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será
de responsabilidade exclusiva da Administração.

Planeiamento da contratacão:

Estudo Técnico Preliminar - ETP, Projeto Básico e Projeto Executivo
9. No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante/equipe de planejamento
da contratação elaborou os estudos técnicos que desaguaram na elaboração do projeto básico
e executivo que servirão base para futura contratação. Apesar de se tratar de documento
extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido,
ele aparentemente contém as previsões necessárias considerando ainda que este fora elabora
pelo setor técnico de engenharia do município,

Em projetos de engenharia para obras da prefeitura, o projeto básico e o projeto executivo
são etapas cruciais que fazem parte do processo de contratação e execução de uma obra.
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Cada um deles possui características específicas:

- Projeto Básico:
O projeto básico é a primeira etapa do processo de planejamento e é fundamental para deflnir
as diretrizes e os principais elementos da obra. Nessa fase, são estabelecidos os objetivos e
metas da construção, as especificações técnicas iniciais, os parâmetros ambientais e
urbanísticos, e também o orçamento estimado.
O projeto básico deve conter informações suficientes para que seja possível a compreensão do
que será realizado na obra, porém, ainda não é um documento detalhado. Ele serve como
base para o desenvolvimento do projeto executivo.

- Projeto Executivo:
O projeto executivo é a etapa seguinte e mais detalhada do planejamento da obra. Nele,
todas as informações e características do empreendimento são minuciosamente definidas.
Esse documento fornece todas as informações necessárias para que a obra possa ser licitada e
executada com precisão e segurança.

10. Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com
estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da
Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no
caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Preço Estimado:
11. Os valores de referência foram realizados com base em tabelas oficiais de valores para
padronizar e referenciar aspectos especíFicos relacionados aos projetos, construções,
dimensionamentos, custos e outras atividades a serem realizadas.

Edital e Anexos:
L2. O Edital e demais anexos (projetos), assim como Minuta do Contrato foram juntados
aos autos e reúnem cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

13. Observa-se que os instrumentos seguem os ditames legais e está de acordo com o
ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar.

Avaliacão de conformidadc leoal:

14. Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitação,
referente a informação e atestado da existência de recursos flnanceiros para o pagamento das
obrigações decorrentes do presente procedimento.

15. O presente processo, após breve análise dos pontos acima elencados, verificou-se estar
conforme a Lei no 14.133, de 2021 e demais legislações peftinentes.

16. Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o cetame licitatório *sub-ocull'

processar-se-á sob a modalidade Concorrência Eletrônica, com critério de julgamento

:§§;
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Técnica e Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 14.133, de 2021, o
disposto na Instrução Normativa da SEGES/ME no 731202I, que regulamentam a modalidade
anteriormente exposta.

17. Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, somos
favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento
do que estabelece o Edital anteriormente mencionado, devendo, para tanto, proceder a
respectiva PUBLICAçAO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de junho de 2024

Pedro Eld Ribeiro de Lima
Assistente Jurídico
OAB/CE no 39.758

Portaria no 3Ogl2O24
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AVISO DE LICITAÇAO

MODALIDADE: Concorrência Pública Internacional

TIPO: Técnica e Preço

EDITAL N': 2024.06.20.1

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa parâ execução dos serviços de
mobilidade urbânâ em diversas localidades do Município de Juazeiro do Norte/CE, através da
sua Secretâria de Infraestrutura, com a utilização de recursos oriundos do empréstimo
contraído junto ao Banco de Desenvolvimento da América Latina (Corporação Andina de
Fomento - CAF), conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Agente de Contratação do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, na sede

da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de

Licitações do Brasil (BLL), certame na modalidade Concorrência Eletrônica n" 2024.06.20.1, do
tipo técnica e preço, cujo objeto é a contratação de empresa para execução dos serviços de
mobilidade urbana em diversas localidades do Município de Juazeiro do Norte/CE, através da sua

Secretaria de Infraestrutura, com a utilização de recursos oriundos do empréstimo contraído junto
ao Banco de Desenvolvimento da América Latina (Corporação Andina de Fomento - CAF), com
data de realização da sessão de disputa de preços marcada para o dia 13 de agosto de 2024, com
início às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Central de Compras do Município, sito na

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120, lo andar - Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone
(88)3199-0363, no horário de 08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de junho de 2024

Wandson de Freitas Pereira
Agente de Contratação do Município

t.a: 
, i
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitacão - Concorrência Pública lnternacional no 1.,.r.;.,i,li..,r.i. r. O Agente
de Contratação do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas
atribuiçoes legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com,
por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame na modalidade
Concorrência Eletrônica n" lC-.;.ij,r,rii. l, ii,; Iri-ri, i.i. ..i . i)r(,,.r , cujo objeto é a

contratação de empresa para execuçáo dos serviços de mobilidade urbana em diversas
localidades do Município de Juazeiro do Norte/CE, através da sua Secretaria de
lnfraestrutura, com a utilização de recursos oriundos do empréstimo contraído junto ao
Banco de Desenvolvimento da América Latina (Corporação Andina de Fomento - CAF),
com data de realização da sessão de abertura marcada para o dia i.i tic ;:sosl,; ii* 2i.;,1-:,

com início às üg:[)ü ]-rc,ras,. Maiores informações na sede da Central de Compras do
Município, sito na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, 1o andar - Centro -

CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou
ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 20 de junho de 2024.
Wandson de Freitas Pereira - Agente de Contratação do Município.
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PREFEIIURÂ MUNICIPAL DE JUA2EIRO DO NORTE

PREFIITURA MUNICIPAL DF MORAÚ]O

o(Al FJndo Nruni.:pal d.r Edu.içáo, ntnvós doia) serlu,) Pr.s..lrc(!1, tôrnà
!ú! c. ruo r0rhrrrÁ 0Ê10, {ó Í,!a 0a de ru[o !c ]024, no .ndêroío odr.n.o
Írps./l(omorà, m2"rrcnolo[ !..ô'í b,/, PicBãô oe l7 0603/202i obroró: ,qú'!!;ão ce

dc,ntêrril'!r p.rà arctrd.Í âr ncc.ç'dâJa! dá5 un,dãdd
os.ôlàrcs dà adr..(áo nlantr en!no Íundàíenra e uníâ1.1 adm,ntrlhnyàÍ dj
Ser.orà'i .u td!.àtiô o Culr,ír Jo $unnp'c drr ,aRu bc Ct.

O ú'tà 0 Írus rreror rod.rãú qv ôbtd.1 nôr otrdtrroçô5 (drôni.óÍ
htlpr //:od,pràr n:u;tc.no aÍ,,a .om brl .o s Lo nr Pr.íe luíÂ Muni(p dÍ llsuaribr
lhnpÍr/rrà§",íb,r ...8óy b, (.tâ:à.,r\pi e no nô(3i ie r'.I;çrc rro rcE cE
(hnp'r,,nuntr p'cs i.... dov.hrll,ota.oor') r.rôírã(óo nú rcl {3sl ,122 1032 ,r nô n,}
h. tJ.aoad 4uâ, LP.ce sov b,

roMAo,\ Dt PRtÇcs N, e/r02] t5pe(,. lr irÍineÍo) rê.oo 
^ditva 

ão cont'â(ô Ne
0131202r/0t ôRIGEM. Íonudi de P'Lrcos NÊ 009/2021 coNTÂÀÍANTt tvlúficfuio d.
rr...m:, aÍÀuój d:scodariô MuncipôL d. Cuhura, Íu.,rmo,.rsDoíÊ É luv.ntldê
(oNTf,ÁTADA DM DÀ \rLVA 5r3VrçO5 E «)NSrR(rçóaS, rsd!â no (NPr No
l3 8li 62rl0001-16 OBItTO CónÍârâçào de ob.rs c srív(oe d. .fgênh.ria pànr .r..urãr
i c.iítuçlô dê !1 (Uúâ) qúôdra d. 3re,à à sr' rocalrrádà no Bãí.. sêtrà Ro, cÉ
rêsFcn5àütr|àdê nd 5e(reraía de CullÍâ, luísfro, lsDotrê e luve^t'dr d. Àlúr'.Írô Je
râLon,à o O.on:nto Icíno Àdrtyo oblcliva a Prorío!açio do Prâ?o dà V'Bõtr.iâ do

ContÉto áto l1 dê Dercmb/ó de 202t1, .os lcrmD do 
^n 

57, !l!, incro r, dà Lo ted.n
fi! e 6i6/93 a§srNA PÊrÁ CONTRÀIANTF Franc6.a ldnà dÊ Oue ror Fê(.trà SêÍêrir. dà
CultúE, 1!11na, Éepode e rú!ênrúCc. AS5]NÂ PELA CONÍRÀTÂDÁ Ohyu er'o Diq.tr.5
/3ú.de5. DNl r,A §iVÀ STRVTCOS t CONsTÂUçÔES OÁrÀ 29 d€ OÉiembí. dê tO23

PREFEÍTURA I\,4UNICIPAL DE IAGUARIBE

Ávrsos oc ucÍÍaçÀO
PREGÀo N! r7-oá.o3l2o2.
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Freíe,tura Muni.rr;l dê Morà!rô, aüâvéi do s€ú Prq.Ê.ô, rorni publi.o .rr ê

Íorhràrá rt t)grr, d, íl'â 0{ d. lurho d.i )024, no t dcÍÍc thúü, ..
h(cr,r/coÉprJr m2.recnooe J..E.brl, t,ÍeÊ;o É êlróntr. N! 1.106 01/2C14. Obrrl.
&uislaãô de màrlrà p.',nâqpnl€ parà ale.de, as deÍ,Ddís.pc'r. o.i,i c .crnrrà: dà
Sc.rcràÍ3 llf un,.,câl dê Àaútôr.'à tocDl do,Àrlun(ip'o de M.rãJ]o C FdrJl e reJr iicroÍ
podêrã. 1eÍ úrIdôr no5 lndaÍeços €púô,r.o5: hüDr'//(o'rÍ'n).D?it(ríJo.,ê.orb,
h osl/hur opos li.riú.Í1..).0s.v.I, ltrft Ínàçocs 4o ao'l.Í!r(i av o,ri,rlÍ)
Rr mundo 8en.r, N! 533, (êíüo, M.rnuro.CÉ aEP ti2430'0oú

McrJúr. Ct, :1 3É ru.ho dP :li2i
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PREFIITURA MUNICIPÂL DT NOVO ORIEN'II

Àvr5o oÉ RÉvocaçÃo
PfiCGÁO ÉrÍRÔr{lCO Ne 7 009/20!4

O Mln(itro d. Novo Olênte/(i, ãtÍove5 d0 Secr.Liri d. foJrrç;. 10 iâ
púbi.ó a Rcv.8a(áo ija I'otoçáo na íodxldl e ÊrÊq;ú Ennrõntca at OA5/7a24, Ptas.\,,a
Adm,nlrÍâtvo 07cc5/2o:4, quê objelva ô Í.rstro dr pre(os !san.r. lut,.à! ê F?!rruâl
.r0D6,çio rl. gafurór àrôrn!.ór drstr,róú: d.i ,..1,r-1r. ír
dtrt.tbL,çá. dr mcrÉfnr tÍo,r. di Êod. rvluni.rà .lc.r!n. dô !ru...,p,ô ro Nô1.
oÍ'-"nte/':f, (oí' Í\,1í..o 

^.t.7i 'n.(. rr dd l" o 14 ilrl21

Novô oÍ,ên!?/(r. 2ij d-ê runh\: , ê 7cr4
sÀaRrN:rY RooÍlrc!is cou,rNNo

&Ê r dr í:.rt.rb!ii.

PRETEITURA MUNICIPAT. DE PIQLIET CARNEIRO

Àvrso DE ucrrÁçÃo
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TE3UTÍÂOO DÉ JULGAMÉNTO
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P qu.t CJÍ,rero (L l1 dc l'Ír $ d. 2024
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NESULTAOO DE ]UTGÂMEÚIO
TOMÂDA DE PRE(OS Ns 202!,1r.r1.01

o(Á)rundo Mu rcliroe EducàçÍo, ithws do(à) íeu(ua) Progo. 
'!(a), 

(oíú p!i'li.o
1000, dô dá 0l dê tuiho dú 202i, .o cndereço clekônr@

htrpr /.ôôph! m2fi.ó.heà.ôm bÍl. PRt6Àô n:17.06orror.. oqdor à0!6íã. ri. Íe cuio
pàrà ar..d.Í àr nÉ6ndàd6d, qrciaíâdà ê.u.açà. c cunor2, do mxô('p'n d,éJaBUarbr/CE

O idkr . $úi àn.yo\, po.l.rã6 srÍ obrdoi nri c^deícÇôi clerÍóhicór
r,rtps://.omp13!.m?at..nolóBr.com.h4 

^o 
Íite d, Pr(Í0ituir Muncpii d. )rBUrrbê

ll\ prllF§u.7rtre.le Bov hy'lc tr(a. phÍr) e nc rotrl d. i.itÀçi. Jo TCÉ CÉ

rhúp //nrun('p.j r.e.c.tov br/1.{a.ocs./l lnlcíxr(ôc5 f. rel. i33l15221092 
'r 

n. mã,1.
!.ràràôadd3 ànbê.ê ed h/

o 
^1rúcip,o 

de Piquêr cÀrôprú, D.r hrô dà côm,*ll. p{rr.i.rt dr
Ltr,taÉo, rorra púh|co ô rr!!Fo dô Rallkãdô de lulSroeiro di! P'opôíàs rciorLDrc i
Íomad2 de l,reços N, )0231122.01, cujô O3lÊTO É: ftrntrrtâçãô dê e rprê\, tirà
Fêíorma dr cd Í.âçêes ic !50 Dúblrro p!rà mplratiçio dc.eiror dc.uir!'ãr, n. Je!r. c
no Distnto de lbi.uJ r. MúõLciplo dê P,q!.I CãrhÉtro ' C[, Ccnvênio No !].33/20i1 d.

'nreÍes-ó da 5€.reta.,ã .je Fdu.âção, Cqlt!rà Ê Dgp.Íro. q!Ê a EMpíltSÁ a ,lar,!Ir P

frr-tio ME, sã8rou re r vtNcÉDoRA, p.lo vÂLoR GLoSÀr dc R§ 452 7s3.i2 (Q!:kc..n(ó
c sereenld e Uds v c ser.(er k! p onqucru e oitú ltc! s e IrÍlrâ r ihr íiÊitxÍo.l qu.
i onrprcsi ileôdo lodos.s eq!§ro5ap..t(daar;iiscrécn(.do!el(r!c.nr.nriÍir
dÊmais teíl í51Àhae(d.1 .onvo.ator o ici $.,r0 . frâr. í{,,.1.i
prev6iô nô i( 1119, 

'nr 
!ô , àl'neâ b' bc .rno íô.úná.ics

.Í.nnàçilê, âi.rv!) d. F.6â,1 .(rá!;ôatrinre(ài ..t.ió. b, -.u
pdo Fo.cr i33) 3t1613cN

o &€mê de cô^kâtàGc do M!r'.íp§ de rurerc no Norre. Estêdú dc c€ará,
no L5o dc su$ àv au,çõêr lqàir, tôírâ púb1'(o, paÍr cúhhÉrimento dôr n!€re*adór. que
síàíá ípl irànd,", ni rÉde dâ PÍêfênura, âtrvés dà Flàtálo/m3 ê rôn'.à
www.bllrornpâs .om, rroí,nte.médo da soBa.le Lruçôcj do BÍ.i (3lL),.êrtómÉ ni
frôrlài,daie Côn..Íêrc,. ElsÍántra n' l02a 06.201 dn t oo ré.n.r c pret., cllo ohreto
e r..íúãL,cio dÊ empr.ri Dârr êrecuclrd aos 5ervcor de mob,lnadc urbâra eô, d've6a!
,D(àrc:dêr {o ryrln{'o. d. iràre to à. ftr^e./Ct. ôrÍrvés dô su: 5cíeraÍa dê
nírdÉí.lt rJ .oa à utlà(ào dê rc.uúôr .rLndo5 dô êm.Íén nrô .únkâido lu.Íô aô
s:n.o de De!.nvorv Eenro do Âméío ràrdrtr (cô.!ohçio And'nr de Íonent. cÂa), .on
datà .ie .ra ratác da !e*l,o dê abeÁuÍü nrrrcada porr o d r 13 dc igorto dc 202,1, conr
in.1. â! 09.00 hó€r ryrá .Í., rn.ôr ia(óÊ, ,: ie.ie dr Cctrúri nc Comprs5 io Mun'cip,o,
5rorãÂúJ nrcryorrorrrJn( !.o E',vânó Cíúr..q 1:0.le â.dãr aênúô CEp ê1.010{15.
ptlô releÍon. 133)i199 0361, no ioráro d. 03:00 ,r 14 00 hohr ou alndã Drlo c m.L,

O Mrnr.io,o dí rclqt Cd, cno Dc|ndo dà (on,Í& ).r:rãr{í i.
L.ti.ãa. torni publko o icsunro do Retulrôd. d.lulBrmc.r. d!r P,.!ii:r! r-rJc"r: i
íonrádà dÊ Prcto! no lo2i il23.ol, r,ro oBlEIo é. (cnr.a!áção ,.
Conslíúçio d. Piv,ír.írrçàô o 

^á 
!.d. do !n,r.p.. Ê DÍlh..

b(trã, Coneên o No 92i,169/2012 d.iítcrêíÉcaSocrêtiridelrlrâortn,(ur:eÊcr,!»
lltni.ôr dp Piquer aárncÍoCEr quc a TMPRESA'ARCTT]RO aolislÍruçÔls i 9tRvço5
LfDÂ, 5:3.ou.e â VEHCEOORÂ. pe. VAtO'r 6LO&qL de n5 lel 114,1. {I'e:?nr.s e Otrcnrr
o irôs M.: r C.nt.. Dor.rírj Héàs e quàroro..ard,ôt), q
oÍ reaúi;to! .r p3Íi' Ctr.nJ'!. !?Ín;.r do író, do nieonhi'... coni! nci;
êíàl,P..id1 i, ri.â ,[rrh o ,i]...
4 109, tr{tro l, ú r.r h', b.m.oFo írc! t.dos
MànÍc! nfrnhrfaql Àrrivíi do |,nà . ílrr(à4()r,qu,n.r, ê,oíc!.vbr.Lr rêkJ ri\iê

Ê'q!Ér C.Ínetro.C[, 21de ]unho 4c 20,'r
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avtso oÉ uctTÁçÂo
coflcoRRfxcrÂ púBUca [trERNACtoNÁt N' 2024,06.20,1

rurrp b do i{o c Ct, 20 dc runho d. a(124
I.\'ÂNOsON DE TflEIIÁs PTREIRT

À Pr"aodí, dà P,cr.irJr. Iúun('nâr de Mâdá.râ com .tra à
puh .at;o do rcÍeri,lo, mnr .ritê,i" dú jultadiêrb MTNOR í,REçO POÍ{ tOÍ1, teído.ômo
ó§Jí1o Rêeirtro de í,reço pàía íüUrô ê cveitúalÁquirçâô nÉ 6tn(rD! Alima ti.or pârâ
ôtpnner à1 n...ididês dos píoeromar, seÂiçoi ê Píorêror, junr. r sê.rêtâÍtr Munú,pà
drÁss5!úcJ5o.,ê dc M.d.l.nê CE Con, rsjo dÊ prc8So ronrun,ca ios rlt€r?sador c!É
r ôár'.§J dô< Er...{.i com€í.3's 5!Ír ,tc }5 03h00n, n io rlrJ 04 de l!,io dc 20:! O
odti o nrr( ànr(Õ(osiriôdÉ!úíyc. áÍrvir dns r4i,nres sir.Í welvrc.(cgovb, c
lrww.nôvó[brÍirt.r,.m hr r o c.màl .iráíídaenà10)llliHr]ri (oí, o! ,à 1ài dà
íoarii ) dÀ ., rí;c .ó .óÍà,'r de oThu''..n ir LJhJuln.

O Mur'. r,o dL, Po,tàrà5, 0D (o'íorm.iãdo conr. L. i0dLii ir 1á.111,/20) j,
lôr^ô !úL ço ôo, .t:reiirdú5, oue or€têntle Êà;,râr Ce àrê L,r àloro rr f,1o.1i!,LJid.
Píc8io tlÉrônico. r.aLrd. loL n! 201a 06 )0 l, .uJ. o oh;ctc é à Conr"rá.ã, de Í ^(c!esp+'àlirdor rlê raudr nkà rÊ3lnaçào :lii':or I rmbrlaioÍôÁ ,iê
càd'coà-i.r, trrúma(o:oqà. o,(,podi; n. Mu'rl.i.iô dr !ô,1.:Ú\/af a.oiatrôi tr!Ío
drs pÍo?ostar 2t de lulho J.202r r p.rtí dai L/00 hDâÍ íi.t. É toaro d!
cnnxra rp.tô do â.o:h ne tro /r\ r,orojLàr 03.1e lu lro d-! 70?{ n 0$n0 rrorà. lrir í) (rã

scríor a3 do ru ho a. 2024 ir! 09 00 hôfu 3rrvó) rrô P..târd. (ôn!rr; irô iJúrcioó
( ;.à\rJoíÊir'â\1oir lir Cs 
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PREFEITURA MUNICIPAT DE POTTNGI

PREFTITURA MUNICIPAL OI MADALINA

PREFEITURA MUNIcIPAL DE MILHÂ

ãÍNÀTO DI TERMO ADIIIVO

Érk n <1. ZIr Âdtlo de (onúrto Ne 2013037120, TDh.da dÊ Freçós 2oi3ú50927-
TpOSR aonÍàtoír8 PÍrtc ruâ ryrLntr,Drl .iE Milhá/C[, 

'eprerenràô 
pet3 Sec.üa/!

r.!ú.i.ipr dt O5És. kríh.nrúÍ conkarrda al Conriunxa e Plrràdoía
dÉ SÊ.vlí.r trRft tlF a,!rl No 13.410112,/m3150. Obrcro (orr.ddção de ieruçor Je
e^8É.h;ra pr,..ón!1,L(ãu dê umr pâ!!i8rF ftolhadô !ob.e o Racho Cop'tio Mo,..
a§trãdr sado MoFr. Sotrrbr u, r.ây0Íir do n'á.hó Captàô r,ro. no Municipro de rltlrrr. O
pÍêsêiro Ádrivo t.h (ôn$ tnÉr,ialc i t,.oíotação CanrÍ/ruâ coh vr'd.ilp irê
t0/03r'2024 Drr. dJ ÀÍ'^àtuÍà dô Âdtrrvô de conrilo 7a1At/2A24, )ate Aaruli
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nréCLco írtq'k, «,i: â r{olirâçio ie »ó«id ô-"nrn\ húdro!, r14$ df iréd:d q rlr.r
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D5uro5 par rc!,açio dos proc.Jrnr(nror e prcí,í'ô0ôl( nríi.os.
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L;I tcP
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